
E STÀDO DE SERGTPE
MI]NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE SÀÚDE

DE SERVTçOS TEÀ{PORARIO PARJA IDIRIGIR E

E TRjANSPORTÀR PESSOÀS, CÀRGÀS, DOCUMENTOS E

DETERMTNàDO DESTINO, REJALIZÀR VERIAICÀçôES E

coNTRiaTAÇAO TEMPORjARIA

OBJETO:
À,ÀNOBR]AR

PRODUTOS

PRESTÀÇÁO

vEÍcuLos
PÀR]À UM

IIANUTENçOE S BÀSrCÀS DO VEICT,I.O, TER CONHECTMENTO .

DArA: 15/01 /2025 
^ 

3L/12/2O25

BASE LEGAL: À.rt. 37, inciso IX, da Constituição Sedera1 de 1988,
Lei Municipal n. " 2L4/2O2L.

CONTRATADO (A) : CLEVERTON CÀI!{POS DE BRITO

CONTRATO: N" 01/2 025

VALOR MENSAL: Rç 7.650,00 (Eí7, sêisceÚtog e ciaqo.eata reais) .

RS 79.085,00 (dezezowe mí7 e oiteata e cincoVALOR GLOBAL:
zeais)

,:CRNADA: 8b (oixo) boras críárias 40b (g]aâ'.aite) horas seraaais/

PraÇa da Bandeira,l57 Centro Divina Pastora/SE CEP

cNPr: 11 . 5{t1 .53710001-39
49.650-000

0



ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DWINÀ PÀSTORÀ

SECRETÀRÍÀ MUNICIPÀI DE SÀÚDE

TERMO DE CONTRÀTO INDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARÀ

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL ]NTERESSE PÚBLICO _ ART. 2"
INCS. V e VIII DA LEI 214/2021 - QUE

ENTRE SI CELEBRAM a SECRETARIÀ
MT'NICIPAI DE SÀÚDE ê CLEVERTON Cà}íPOS

DE BRITO

Pelo presente instrumento particul-ar de contrato de trabalho por
tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

um lado a SECRETÀRIÀ MT NICIPÀL DE SÀI,DE, pessoa juridica de

dlreito púb1ico, CIIPü: 11 . 544 .537/0001-39, neste ato
representado por sêu titular a Sêcretaria Municipal de Saúde,

EDI\IAIIAIIE !{ÀCIEL CEÀGÀS, brasileiro, casado, portadora do CPP

sob o n." 018.613.?55-90, domiciliada na Rua Quarenta e três,
41 - Casa Baj-rro Eduardo Gomes CEP 620.860.4060, doravante

denominado CONTRÀTÀ}{TE, e do outro lado, CLE\TERTON CAIíPOS DE

BRITO, brasileiro, maior e capaz, IíOTORISTÀ, residente e

domiciliado No Conjunto José Carlos de Souza - Povoado Bomfim -
Divi-na Pastora/SE - CEP 49650000, Data de nascimento:

04/06/1981 , portador de RG n.o 3.308.551-0 SSP/SE e CPF

n'035.528.7{5-50, doravante denominado slmplesmente de

CONrRÀTÀDO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do serviço
previsto na cláusula primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, inciso Ix, da Constitulção Federaf de L988, em harmonia

com a Lei Municipal n." 214/2021", objetivando suprir necessidade

de excepcional interesse público para realização de serviços
técnicos profissionaj-s como !íOTORISTÀ, considerando as cláusulas
abaixo:

CLÀUSUI.À PRIMEIRJà, - DO OBJETO

serviços profissionais deO CONTRIATADO se

lltotorista, lotado
obriga a prestar

na UBS Irmão Walter.

PraÇa da Bandeira,l5f Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 11.5{r1.53710001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'}IICÍPIO DE DIVINA PÀSTORA

SECRETARIA MT'NICIPâI., DE SÀÚDE

cIÁusuI.A SEEUNDÀ - DÀ .,ORNADÀ

O COliITRiB,fÀDO desenvol-verá suas atividades com j ornada de th
(oito) horas diárias/ 20 (vinte) horas semanais e 40h (oitenta)
mensais, das 07h às 15h, na sede do munj-cipio ou outro locaI'
conforme necess.idade.

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento
total, pode a CoNTRjAIÀÀITE descontar o valor
horas não trabafhadas, exceto quando da
justificativa plausivel.

Parágrafo Segundo. As horas que ultrapassem a carga normal-

definida ou atlvidades extras serão remuneradas
proporclona fmente, acrescidas de 50? em relação a hora normal'
nos mofdes do inc. XVI do art. ?" da Constituição Federal'

CIÁUSUI.,A TERCEIRA - DO PR]ÀZO

da carga horária
correspondente às
apresentaÇão de

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11(onze)meses e

17 (àezesseis) d.ias, a contar da data da assínatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que

deram origem à contratação inicial, na forma Art ' 37, j-nciso IX'
da ConstituiÇão Eederat de 1988, em consonância com art' 2" da

let 21,4 / 2021 .

Parâgralro Prinêiro. Nos termos do art ' do decreto n' o

o4'7 /201,9 e com o têrmo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
n"201981400025, as partes aãordam que o presente contrato será
imêdiatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cl-áusufa e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e concluido o conêurso Público com vagas para as

mesmas funções, desde que haia a convocaÇão e a nomeaÇão dos

aprovados, Da mesma forma, acordam que, incidindo a prêsentê
cláusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à

indenização referente ao prazo remanêscente para concfusão do

pacto, não podendo pro*o.,.i qualquer reclamação em juízo ou fora
deIe.

Parágrafo segundo. o contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempã, sem áireito à indenização, desde que justificado pelo
intãresse públ-ico ou ausência de necessidade administrativa'

PraÇa da Bandeira,157 centro - Divina Pastora/sE - CEP: 49'650-000
cNPr: 11 .544 .531 /OOO1-39
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resguardadas parcefas
serviços já efetivamente

ESTADO DE SERGIPE
MI,NICÍPIO DE DIVII{À PÀSTORÀ

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀI DE SAÚDE

remune rat ór ias
prestado.

corre spondent e s aos

CIÁUSUI.À QUÀRTA - DA LEGISI,AÇAO

CIáUSUI,A OI'INTÀ - DO PRECO E FORMA DE PÀGA}íENTq

A CONTRATANTE pagará ÀO(À) CONTRÀTÀDO(À), em remuneraÇão aos

servlços contratados a importância de .R.t 7.650,00 (fril I
seisc,ea.Xos e c,iaLqueata reais)por mês, a titulo de salário,
perfazendo o valor global do contrato em Rf 19. O85,0O (dezeaove

mí7 e oitenta e ciaco teaís)

§1". Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20% a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendldo aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a reduÇão de iornada.

§2". Será
percentuais
quando a
previstas na
e Emprego.

acrescida de adicional de insalubridade, em

de 10ã, 2OZ ot 40%, conforme o grau de exposição,
atividade desenvolvida estiver listada naquelas

Norma Regulamentar no 15 do Ministério do Trabalho

§3", Os vafores ora contratados
a remuneraÇão for vinculada ao
afteraÇão.

cLÁusuLÀ SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇÀMENTÁRIÀ

não serão reajustados, salvo se

salário minimo e o mesmo sofrer

açoes vol-tada

4 9. 650-000

AFO 2016 - ManutenÇaÕ das

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP:

(0
cNP.r: 11 . 544 . 537/0001-39

tfln'*f*-

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subs idiariamente pelo Estatuto dos servidores
Públicos Municipais, observando-se todas as normas relativas a

esta modafidade de contrataÇão, em conformidade com Art' 3f,
inciso IX, da ConstituiÇão Federal- de 1988.

A despesa prevista na Ctáusu].a Quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotação orçamentária, constante do orÇamento
para ô exercício finaaceiro de 2025.

IrÀIIDÀDE ORçÀI-{ENTÁRIA: 03001 - Eundo Municipal de Saúde



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DTVINA PÀSTORÀ

SECRETÀRIÀ MT'NICIPAI DE SÀíIDE

atenÇãô primaria

ELEMENTO DE DESPESA:

FONTE DE RECURSO:

31900400
Det e rminado

ContrataÇão Por TemPo

1s001002
despesas
s aúde

-RP
com ações

- Identificação das
e serviços Públicos de

f6000000 - Transferências Fundo a Fundo
de Recurso do SUS provenientes do Governo
Eederaf - Bloco de Manutenção das AçÕes

de Serviços Públicos de Saúde

cIÁusuI,A SÉTI}.ÍA - DÀS RESPONSABILIDâDES DÀS PâRTES

a) Seguir rigorosamente as
Municipal de Saúde atender
vinculado ;

b) Realizar suas atribuições com
executando suas atribuiÇões
Decreto MuniciPaI t." L50 / 2O!3;

c) Manter o
demandas,
decorrente

DO CONTRÀTATiITE :

determinações da
às normas do Proj eto

Secretaria
a que está

ética e
con forme

profissional-ismo,
especificado no

coNTRAIÀlflEE livre de quaisquer reivindicações'
queixas e reprêsentaÇões de qualquer naturêza'
de sua aÇão;

d) Manter, durante toda a execução do

compatibifidade com as obrigações por ele
as tondições de habifitaÇão e qualificação
prof issão, qual se j a, I'lolEoRISTA

contrator em

assumidas, todas
inerentes à sua

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados'

Praça da Bandeira,157 Centro - Dlvina Pastora/SE - CEP:

cNP.r: 11 . 54rl ' 537/0001-39
4 9. 650-000

po (À) coNTR;aTApO (À)

,!,oz«7^



ESTÀDO DE SERGIPE
MI,NICÍPIO DE DIVTNÀ PÀSTOR,A

SECRETÀRIÀ MT'NICI PÀL DE SÀÚDE

a) Cofocar à disposição do(a) CONTR;ÀTÀDo (A) todos os êlementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos
convencionados;

devidos dentro dos Prazos

c) Fisca.Iizar e acompanhar a ColÍTRATÀDo (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

cIáuSuÍ.,A OIEAVA - DÀ RESCISÃO

PodeTá A PREEEITT,RÀ MT,NICIPÀI DE DIVINÀ PÀ§ITORA TCSCiNdiT

unilaterafmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimpfemento da cfáusu1a sexta;

b) sê ocorrer alguma das hipóteses
214 de 16 de marÇo de

de rescisão Previstas na Lei

2021,municipal n

c) sê houver a nomeação de candidatos no concurso

previsto no Decreto n" O4'7 /2019, sem que caiba qualquer

indenização para (o)a CONTRÀTADO (A) ,

d) Por interesse da adminrstração púb]ica.

Parágraf,o Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensação, mas tão somente a retribuiÇão corresponden!e
serviços efetivamente Prestado.

púb1ico

tipo de

por
ou

aos

CIÁUSULÀ NONÀ DÀS OBRIGAÇõES PERTINENTES À LEI GEB,AT DE

PROTEÇÃO DE DADOS (IGPD)

Ei cam
Lei n"
Dado s

Praça da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49'550-000
cNP.r: 11. 544. 537/0001-39

fitín e

as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
l3.1og, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteçâo de

(LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso



Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei no L3.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaraçào
ou de aceitação expressa.

cráusuÍ.,A DÉcrMA- vÍNculo

Este contrato
trabafhista.

nao gerará, em hipótese a.Iguma, qualquer vinculo

CPF: ./8
eira.157 Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000

cNP.r: 11 . 544 . 537 /0001-39

CI,ÀUSULÀ DECII"íA PRIMEIRA - DO E'ORO

Eica eleito o f ôro da COIBRCÀ DE DMNÀ PÀSTORÀ, Estado de
SERGIPE, com excfusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efêitos.

Divina Pastora/sE, L5/O!/2O25.

O-
DE BRITO

CPE:035.528.745-50
Testemunha:

(-Et:

PraÇa B

ESTÀDO DE SEREÍPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORÀ

sEcRErÀRrÀ MrrNrcrpÀr DE sÀúDE

A,n[o*-
eaí"lr.L t{acie:. chagas

Secretária Municlpal de Saúde



ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PJASTORÀ

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀ! DE SAIiDE

EDITÀÍ, DE PI'BLICÀÇÃO

Divina Pastora/SE, 15 dê,ràriIEIRo dê 2025.

Edi aÍrê t'íac Chagas
de SaúdeSecretária MuniciPal

PraÇa da Bandeira,15? Centro - Divina Pa§tora,/SE - CEP: 49'650-000
o{Pir: 11 .544.537 / OOOL-39

O E UNDO MT'NICTPÀL DE SÀíJDE DE DIVIIiIÀ PÀSTOR]A, ESIÀDO DE SERGIPE,

representado por sua Secretária, Sr". Edivaliane Macie]. Chagas,
torna público que firmou CONTRÀTO com a Senhor CLE\TERTON CÀI'íPO

BRITO objetivando a prestação de serviços como MOTORISTÀ, pelo
período de 77(onze) meses e 77 (dezeseXe ) dieê , pelo valor
mensal de RS 7.650,00 (míLt seieeeaXoe e cizqueaXe 'eeig,
perfazendo o vafor globa] em R§ R§ 79.085,00 (dezeaove n'i7 e

oixenxa e cineo reaj-s). O presente Editaf deverá ser afixado no

locaf costumeiro, para conhecimento dos interessados, conforme
estabefecido no Art. 13, inciso XII, da Constituição Estadual '


